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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PORTARIA GP nº 012/2022.

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA 
SEM VENCIMENTOS, A PEDIDO DE SERVI-
DOR, OCUPANTE DE CARGO EFETIVO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Art. 66, Inciso VI, da 
Lei Orgânica,

CONSIDERANDO o requerimento administrativo apresentado ao Se-
tor de Pessoal desta Prefeitura Municipal 
pelo servidor Carlos Henrique Soares, 
solicitando licença sem vencimentos no 
dia 01 de fevereiro de 2022; 

 CONSIDERANDO o disposto no artigo 82, VI da Lei Complemen-
tar n° 58/2003 – Estatuto dos Servidores 
Públicos, que prevê licença para tratar 
de interesses particulares;

CONSIDERANDO o que determina a Lei Municipal n° 22, de 11 de 
dezembro de 1963.

 
RESOLVE

 
  Art. 1º.  Conceder Licença sem Vencimentos, a pedido do servidor, 
ao Senhor CARLOS HENRIQUE SOARES, matrícula 201881, portador do RG 
n° 7318873 SSD/PE e inscrito no CPF sob o n° 105.106.034-67, ocupante do 
cargo efetivo de Professor de Matemática, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação.

 Art. 2º.  A licença sem vencimentos, se dará a partir do dia 02 de 
fevereiro de 2022, pelo prazo de 3 (três) anos.

 Art. 3 º. Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
Gabinete do Prefeito de Camalaú – 02 de fevereiro de 2022. 

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

Decreto do Executivo Municipal n.º 200/2022, de 01 de fevereiro de 2022.
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA COORDE-
NADORIA MUNICIPAL DE POLÍTICAS PÚ-
BLICAS PARA MULHERES E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito em exercício do Município de Camalaú, Estado de Paraíba, 
no uso de suas legais atribuições:

Art. 1º. Fica criada a “Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas 
para Mulheres”, vinculada à Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social.

Parágrafo Único. A Coordenação será exercida pelo Secretário Muni-
cipal de Trabalho e Ação Social.

Art. 2º. A Coordenadoria tem como finalidade principal assessorar, pla-
nejar, coordenar e articular a execução de políticas públicas para as mulheres 
no Município, tendo por competência:

I – desenvolver ações e projetos em articulação e cooperação com os 
demais órgãos e entidades do Poder Executivo (educação, saúde, segurança, 
assistência social, trabalho, moradia, cultura, esporte, lazer, etc.), facilitando e 
apoiando a inclusão de políticas públicas para mulheres no âmbito do Municí-
pio;

II – planejar, desenvolver e apoiar projetos de caráter preventivo, edu-
cativo e de capacitação profissional, visando combater as discriminações e su-
perar as desigualdades entre homens e mulheres;

III – promover e apoiar as iniciativas para a inclusão social das mulhe-
res de diferentes segmentos (indígenas, quilombolas, rurais, ribeirinhas, etc.), 
proporcionando-lhes capacitação para o desenvolvimento de atividade produ-
tiva e geração de renda;

IV – prestar assistência aos programas de capacitação, formação e 
de conscientização da comunidade, especialmente do funcionalismo municipal;

V – prestar assessoramento ao Prefeito Municipal em questões que 
digam respeito à garantia dos direitos da mulher;

VI – promover e apoiar eventos, cursos, campanhas, seminários, en-
contros, feiras e atividades afins, referentes às datas simbólicas dos movimen-
tos de mulheres e campanhas realizadas pelo Governo do Estado;

VII – implementar políticas públicas de prevenção e atenção integral às 
mulheres em situação de violência;

VIII – opinar sobre todos os assuntos que, na esfera da Administração 
Pública Municipal, envolvam interesses da mulher, nos limites de sua compe-
tência;

IX – coordenar e administrar ações e projetos específicos aos temas 
envolvendo políticas para as mulheres, como por exemplo, o Centro de Refe-
rência de Atendimento às Mulheres em situação de violência ou órgãos afins;
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X – participar e contribuir para implementação, no Município, dos pla-
nos Nacional e Estadual de políticas para mulheres, dentre outros;

XI - elaborar e implementar campanhas educativas e antidiscriminató-
rias que envolvam interesses das mulheres, especialmente políticas públicas 
de combate à violência;

XII - executar outras atividades correlatas ou que lhe venham a ser 
designadas pela autoridade superior, nas políticas públicas para mulheres.

Art. 3º. A Coordenadoria Municipal de Políticas Públicas para Mulhe-
res poderá solicitar das pessoas físicas e jurídicas, colaboração no sentido de 
firmar parcerias e convênios com órgãos governamentais e não governamen-
tais, para apoiar as atividades da Coordenadoria.

Art. 4º. As despesas com a execução deste Decreto correrão à conta 
das dotações orçamentarias próprias.

Art. 5º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 01 de fevereiro de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 007/2021

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2021

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o Resul-
tado Final do Processo Seletivo Simplificado n° 001/2021, através do Edital n° 
004/2021, homologado por intermédio do Decreto n° 194/2021, CONVOCA o 
candidato, abaixo relacionados, para entregar na sede da Prefeitura Munici-
pal, Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua 
Nominando Firmo, 56, Centro, das 8h às 14h, a documentação exigida no 
Capítulo 9 – Da Contratação para admissão na função temporária, do Edital 
n° 001/2021, com vista, à contratação por prazo determinado de excepcional 
interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 03 a 09 de fevereiro 
de 2022.

LISTA DE CONVOCADOS

FUNÇÃO CANDIDATO
006 – Motorista José Josealdo de Oliveira – 4°lugar

Camalaú, 02 de fevereiro de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO

PREFEITO INTERINO

ATOS DO PODER LEGISLATIVO
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